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EDITAL RESULTADO  

 

DIVULGAÇÃO DE OPORTUNIDADE: ENFERMEIRO (A) – CC/REPAI/Internamento/HVFA 
 
O Setor de Apoio Terapêutico 2, em conjunto com a Unidade de Desenvolvimento de Pessoas 
(UDP), divulga o resultado final de edital de cadastro reserva de Enfermeiro (a), para atuação 
no Hospital Vitor Ferreira do Amaral. 

CANDIDATOS INSCRITOS - (ORDEM ALFABÉTICA) 

CANDIDATO 

Adeli Regina Prizybicien De Medeiros 

Aline de Oliveira 

Daiane Goncalves Ferreira Veiga 

Everson Vando Melo Matos 

Fabricia Lucca Borba 

Gisele Cordeiro Castro 

Gustavo Selenko De Aquino 

Jhennifer Balabuch 

Larissa Cristina Venancio De Morais 

Marcela Sedlacek 

Maria Lucia De Camargo Mosson 

Maryam Andrade Froz 

Pamela Loureiro 

Regiane Sanvesso Lendzion 

Rosiclea Bonifacio Da Silva 

Talita Rosa Dos Santos 

Vanessa Maria Souza 
 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS - (ORDEM ALFABÉTICA) 

CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

Adeli Regina Prizybicien De Medeiros 91 

Aline de Oliveira 98 

Daiane Goncalves Ferreira Veiga 87 

Fabricia Lucca Borba 97 



 
Curitiba, 06 de novembro de 2025. 

Rua General Carneiro, 181 - CEP 80.060-900 – Curitiba/PR - (041) 3360-1800 – www.hc.ufpr.br 

Gisele Cordeiro Castro 93 

Regiane Sanvesso Lendzion 96 

Talita Rosa Dos Santos 90 

 

1. A pontuação poderá ser consultada pelo próprio candidato no SEDIMP/DivGP.  

2. Não se trata de função gratificada. A mudança de lotação não implica, para nenhum dos 
vínculos, em alteração de cargo e/ou salário. 

3. O presente edital, não garante o preenchimento de vaga. 
4. A movimentação do profissional será realizada após a reposição da vaga, quando aplicável. 
5. Os(as) aprovados(as) poderão ser chamados de acordo com as necessidades do Serviço e 

no período de vigência do edital. 
6. O selecionado estará ciente de que, no caso de recebimento de adicional ocupacional 

(insalubridade), este será excluído no ato da movimentação, sendo que o servidor público, 
será o responsável por realizar nova solicitação de adicional ocupacional (insalubridade) via 
processo SEI de acordo com as tratativas e normativas vigentes. 

7. Na ocasião da movimentação do candidato aprovado, o mesmo não poderá estar em licença 
de qualquer natureza. 

 

Atenciosamente 

Camylla Sandy Ferreira da Cunha Silva 

Chefe Interina da Unidade de Desenvolvimento de 
Pessoas  

Divisão de Gestão de Pessoas 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 

 
 

Bruna Piahui dos Santos 

Chefe do Setor de Apoio Terapêutico 2 
Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 

 
 


